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ESTADO DA BAHIA
SECRETAR|A MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia GEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/0001-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail : educação@soutosoares.ba.gov.br

CLAUSULA TERCEIRA _ DA ENTREGA DO MATERIAL

3.1 O fornecedor deverá entregar de acordo com o ofeftado em sua proposta e em absoluta conformidade com

as exigências conÍrdas neste Termo de Referência, bem como em obediência a relação de rota de entrega.

3.2. As quantidades e datas a serem entregues serão determinadas pela nutricionista responsável através de

cronogramas;
3.3. Ás entregas dos pães deverão ser realizadas nas esco/as conforme as roÍas abaixo;

3.4. A produção do pão deve ser sempre feita no dia da entrega;

3.5. Deverão ser entregues em carros em condições higiênicas de acordo com os normativos da Anvisa.

,LAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTÇÓES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global para aquisição dos produtos ora contratados é de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e
seÍecenfos reais), valores esfes fixos e irreaiustáveis, conforme tabela abaixo:

4.2. No valor pactuado estão rnclusos Íodos os tributos e, ou encargos socrar.s, resultantes da operação
adjudicatória concluÍda, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materials desÍa
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

ITEM DESCRTçÃO / ESPECTFTCAçÁO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE
VALOR UNIT.

(R$)
VALORTOTAL

(R$)

1

PÃo TlPo HoT DoG, lngredientes: farinha de

trigo, fermento biológico, água, açúcar e sal.

As características gerais do produto deverão
atender a legislação sanitária vigente, sem

sinais de mofo, ter aspecto, cor, sabor, cheiro

e textura característicos de produto novo.

Embalagem: transparente, incolor, resistente.
Deverão ter validade mínima 03 (três) dias.

UND 30000 Rs 0,63 Rs 18.900,00

2

PÃO FRANCÊS, ingredientes: farinha de trigo,
fermento biológico, água e sal; pesando 50

gramas. As características gerais do produto
deverão atender a legislação sanitária
vigente; sem sinais de mofo; ter aspecto, cor,

sabor, cheiro e textura característicos do
produto novo. Embalagem: transparente,
incolor, resistente.

UND 5000 Rs O,72 Rs 3.600,00

3

MlNl PÃo FRANCÊS, ingredientes: farinha de

trigo, fermento biológico, água e sal; pesado

30 gramas. As características gerais do
produto deverão atender a legislação

sanitária vigente; sem sinais de mofo; ter
aspecto, cor, sabor, cheiro e textura
característicos do produto novo. Embalagem

transparente, incolor, resistente.

UND 10000 Rs O,52 Rs 5.200,00

^
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/000í-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail : educação@soutosoares.ba.gov.br

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas
obrigações para com o slsÍema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposÍo no Aft. 135, parágrafo 3" da Lei14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 20/02/2026, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as parÍes e nos
termos da Lei 1 4.1 33/2021.

àLAUSULA SÉT\MA- RECURSO ORçAM ENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotação orçamentária:

UNTDADE ORÇAMENTÁRre: 02.04.02- FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATTVTDADE: 2062 - MANUTENÇÃO OeS AÇOES DO FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAçÃO
Classificação Econômica: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: í500
UNTDADE ORÇAMENTÁRIR: 02.04.02- FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATIVTDADE: 2067 - MANUTENÇÃO OaS AçOES DO ENSTNO FUNDAMENTAL
Classificação Econômica: 339030 - Materialde Consumo.
FONTE:1500

8. CLATJSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

8. í - Nos termos do art. 1 55 e 1 56 da Lei n. 14.133/21 , fica estipulado as segurnfes penalidades:

Att. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segu,nÍes
infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente iustificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo
justificado;
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ESTADO DA BAHIA
SEcRETARIA MUNIGIPAL DE EDUcAcÃo
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SOUIO SOÁRES_BÁ , 21 de fevereiro de 2025.

DECN?J sob no 31.458.1 22/0001-50CONTRATADA
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ESTADO DA BAHIA
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÁO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahla GEP - 46900{100
CNPJ 30.607.381/000í-32 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail: cducação@soutosoares.ba.gov.br

EXTRATO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

Dispênsa de Licitação No 007/2025FMEDl
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 30.607.38í /0001 -32
Objeto: ContralaÉo de empÍesa para aquisição de pães para suprir necessidades da alimentação escolar da
rede pública municipal de ensino de Souto Soares/BA, considerando o ano letivo de 2025, atendendo os alunos
da Educa@o lnfantil, Ensino Fundamental, Ensino lntegral, Creche, EJA e AEE.
Proponente/Homologado: LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob no 31.458.1220001-
50, com sede na Rua José Rodrigues Costa, 20, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 4ô.990-000.
Valor Global: R$ 27.700,00 (vinte ê sete mil e setecentos reais).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Período de Vigência: 2110212025 a2010212026.
Data Homologação: 21 de fevereiro de 2025.
G€stora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.

EXTRATO DE CONTRÂTO

Contrato de Fornecimento No 0'14/2025FOR-FME
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 30.607.381/0001 -32
Objeto: Conkatiação de empresa para aquisição de pães para supÍir necessidades da alimentiação escolar da
rede pública municipal de ensino de Souto Soares/BA, considerando o ano letivo de 2025, atendendo os alunos
da EducâÉo lnfantil, Ensino Fundamental, Ensino lntegral, Creche, EJA e AEE.
Proponente/Homologado: LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob no 31.458.1220001-
50, com sede na Rua José Rodrigues Costa, 20, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.
Valor Global: R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais).
UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 02.04.02 - FUNDO MUNtCIPAL DE EDUCAçÃO.
PROJETO/ATIVIDADE:2062. MANUTENçÃO DAS AçÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
ClassiÍicação Econômica: 339030 - Material de Gonsumo.
FONTE: í500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
PROJETO/AT|V|DADE: 2067 - MANUTENçÃO OAS AçÕES DO ENSTNO FUNDAMENTAL
Classificação Econômica: 339030 - Material de Gonsumo.
FONTE: í500
Período dê Vigência: 2110212025 a2010212026.
Gestora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.
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